
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
AVISO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL
COMPLEMENTAR - RIAC

CENTRO METROPOLITANO DE TAGUATINGA - CMT
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - convida todos os interessados para a Audiência
Pública PRESENCIAL, com transmissão virtual, de apresentação e discussão do
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL COMPLEMENTAR - RIAC para
parcelamento de solo, referente ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do
empreendimento denominado CENTRO METROPOLITANO DE TAGUATINGA - CMT,
situa-se nas Regiões Administrativas de Ceilândia - RA IX e Taguatinga – RA III (Figura
1), às margens da Via de Ligação Centro Norte (rodovia DF-085). INTERESSADO:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. Processo SEI 00391-
00002035/2020-42. Visando uma maior participação, a Audiência Pública será realizada de
forma PRESENCIAL, com transmissão ao vivo pela internet, no dia 29 DE FEVEREIRO
DE 2024, com início às 19h30min e encerramento previsto para às 22h30min, no endereço:
Auditório UAC do Campus de Ceilândia da UnB. As instruções relativas aos canais de
transmissão e respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas
previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da
audiência pública, no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o
encerramento da Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência e demais
documentação poderão ser acessados por meio do endereço eletrônico
www.ibram.df.gov.br. Considerando o presente aviso, fica cancelada a Audiência
anteriormente agendada para 31 de janeiro de 2024.

Figura 1: Croqui de localização da área de estudo em relação as Regiões Administrativas
(RAs). Fonte: PUOS (2023).

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2018
Processo: 00391-00014641/2017-13 DAS PARTES: IBRAM/DF e a empresa W&E
SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI-EPP, CNPJ Nº 05.283.260/0001-35. DO OBJETO:
Prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. DO
VALOR: O valor total do termo aditivo é de R$ 11.267,06 (onze mil duzentos e sessenta e
sete reais e seis centavos) e valor anual de R$ 135.204,72 (cento e trinta e cinco mil
duzentos e quatro reais e setenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.6210.2562.0001; FONTE DE RECURSOS: 100;
CÓDIGO U.O. 21208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 14/01/2024 e término em 14/01/2025. DATA
DE ASSINATURA: 12/01/2024. SIGNATÁRIOS: pelo Brasília Ambiental: VALTERSON
DA SILVA, Presidente Substituto, e pela Contratada: ÉDER DE JESUS PEREIRA DE
OLIVEIRA, Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
NOTIFICAÇÃO Nº 32/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, no
uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06 de
29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a BENEDITO CARNEIRO MOURA, CPF: 461.***.***-72, o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no
valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), referente ao Auto de
Infração nº 05364/2021, constante nos autos do Processo n° 00391-00000949/2021-50.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de
2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor
estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices
oficiais vigentes no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 783/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA
AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 06 de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a ECOPNEU - RECICLAGEM DE PNEUS LTDA, CNPJ:
08.439.653/0002-64, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 5.064,50 (cinco mil sessenta e
quatro reais e cinquenta centavos), referente ao Auto de Infração nº 10371/2023,
constante nos autos do Processo n° 00391-00000815/2023-09.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro
de 2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado
da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais
vigentes no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 824/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA
AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 06 de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a ANDRE LUIS CARVALHO FERNANDES, CPF/CNPJ:
31.372.658/0001-58, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais),
referente ao Auto de Infração nº 07669/2023, constante nos autos do Processo n°
00391-00001142/2023-04.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro
de 2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor
estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices
oficiais vigentes no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 875/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, no
uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06 de
29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a CONTEINER'S COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CPF/CNPJ:
20.324.191.0001-54, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais),
referente ao Auto de Infração nº 06838/2022, constante nos autos do Processo n° 00391-
00002854/2022-51.

A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de
2001.

De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado
da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais
vigentes no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2024
PROCESSO SEI Nº: 00094-00008491/2023-01. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERLIMPO DE CATADORES
BRASIL (COOPERLIMPO), CNPJ/MF sob o CNPJ/MF sob o nº 20.646.087/0001-86.
OBJETO: O Contrato tem por objeto a prestação de serviço público de processamento de
resíduos sólidos urbanos, compreendendo as atividades de recepção, triagem, prensagem,
enfardamento, armazenamento e comercialização fruto desta atividade, para atender às
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